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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  02/2023-MPCM/PA 

(PROCESSO N° 5330/2023) 

  

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DO PARÁ – MPCM/PA, com sede na Trav. Magno de Araújo nº 

424, torna público aos interessados que realizará licitação, na Modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

para aquisição de equipamentos eletrônicos visando a renovação parcial do 

parque tecnológico e multimídia deste Ministério Público de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, conforme quantitativo e condições 

especificadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, tendo como 

fundamento a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei Complementar n° 

123/2006 e a Lei Estadual n° 6.474, de 06/08/2002, regulamentada pelo 

Decreto Estadual n° 0199 de 09/06/2003; aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei Federal n° 8.666/1993, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais, além das condições previstas 

neste Edital, conforme dispõem as cláusulas seguintes. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

Data da Sessão Pública: 23.05.2023 
Hora: 09:30 horas (horário de Brasília) 

Local: Na sede do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará – Sala de Licitações – Travessa Magno Araújo, 424, 

Telégrafo, Belém, Pará, CEP:66113-055 – Fone (91) 3323-7400 
Email: licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br 
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DAS PEÇAS DO EDITAL:  
 

Edital – Páginas 1 a 32 
ANEXO I – Termo de Referência  
ANEXO II – Modelo de Proposta  

ANEXO III – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

de Conhecimento das Condições estabelecidas no Edital  
ANEXO IV – Termo de Credenciamento  
ANEXO V – Modelo de Declaração de empregabilidade ou não de 

pessoas com deficiência  
ANEXO VI – Modelo de Declaração do licitante de que não possui em 

seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e da Lei n° 9.854  
ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

ANEXO VIII  – Minuta do Contrato  
 

          DO LOCAL PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL: 
 

No site: http://mpcm.pa.gov.br/  e na sede do MPCM/PA. 

 
          DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

 
O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto 

às especificações do objeto. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Aquisição de equipamentos eletrônicos visando a renovação parcial do 
parque tecnológico e multimídia deste Ministério Público de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, conforme a planilha de quantitativo a seguir e 

demais condições e exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de 
Referência n°007/2023 (Anexo I):  

 
 
 

 

http://mpcm.pa.gov.br/
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1.2 DA PLANILHA DE QUANTITATIVOS: 

 

Itens para aquisição 

# 
Item 

Quantidade Descrição 

1 20 SSD 240GB  

2 6 HD externo portátil de 2TB  

3 1 Projetor multimídia  

4 25 
Impressora multifuncional Bulk Ink colorida 

duplex 

5 65 Nobreak de 700Va  

6 2 Nobreak de 10000Va  

7 10 Adaptador Wireless USB  

8 15 Frangmentadora de papel  

9 5 Televisor 43” 

10 2 Televisor 55” 

11 15 Kit mouse e teclado sem fio 

12 1 Fechadura eletrônica 

 
1.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   

 

Especificações Técnicas 

Item Especificação Técnica 

1 SSD (Solid State Drive) 

 
 SSDs no formato 2,5” (dois vírgula cinco polegadas); 

 Interface Sata III (6 Gb/s); 

 Capacidade mínima de 240 GB; 
 Velocidade de leitura (read) sequencial mínima de 500 MB/s; 

 Velocidade de gravação (write) sequencial mínima de 450 

MB/s; 
 Expectativa de vida útil (MTBF) mínima de 1 milhão de 

horas; 
 Os dispositivos de armazenamento digital SSDs deverão 

possuir garantia mínima de 03 (três) anos do fabricante a 
partir da emissão da nota fiscal; 

 A contratada deverá fornecer os dispositivos de 
armazenamento digital SSDs com os termos de garantia em 

português do Brasil ou em inglês, que se aplica a, no 
mínimo, os defeitos de fabricação. 
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GARANTIA: Mínimo de 12 meses de garantia do fabricante, a 

contar da data de entrega. 
 

2 HD EXTERNO PORTÁTIL DE 2TB 
 

CARACTERÍSTICAS: Capacidade de armazenamento de 2 TB; 
Conexão de dados via USB 3.0; Alimentação via porta USB; 
Compatível com sistemas operacionais Windows 7, 8 e 10; Deverá 

ser disco rígido externo e portátil; O produto deve acompanhar 
cabo USB compatível.  

GARANTIA: Mínimo de 12 meses de garantia, a contar da data de 
entrega. 
 

3 PROJETOR MULTIMÍDIA 
 

Deve utilizar a tecnologia 3LCD ou DLP. Deve possuir ANSI lumens 
com valor igual ou superior a 3000 lumens em branco. Deve 

suportar resoluções entre 800x600 e 1280×800 com reprodução 
de cor em Full Color – com no mínimo 16 milhões de cores. Deve 
suportar sinal VGA ou SVGA ou XGA. Deve suportar aspect ratio 

em formato 4:3 e 16:9 (ou 16:10). Deve suportar os padrões de 
vídeo NTSC, PAL e PAL-M. Deve ter capacidade de projeção em 

distâncias entre 0,90 e 9,0 metros. Deve ter capacidade de 
projeção com tamanho de 100’’ a uma distância de 3 metros. Deve 
possuir contraste de pelo menos 2.000:1. Deve possuir entrada 

HDMI/USB/AV/VGA/YPBPR/TV. Deve possuir a função de correção 
trapezoide vertical e horizontal digital. Deve possuir mecanismo 

próprio para ajuste de altura com regulagem de diferentes níveis. 
Deve possuir controle remoto. Deve possuir lâmpada substituível 

com vida útil de pelo menos 6.000 horas (modo normal). Deve 
possuir função de contador de vida útil da lâmpada ou de horas de 
uso do equipamento em projeção. Deve possuir fonte de 

alimentação bivolt (100-240v/50~60Hz.) Deve possuir 
características de baixo consumo de energia. Deve ter menus em 

português. Deve acompanhar manual em português, controle 
remoto com bateria ou pilhas, bolsa para transporte do 
equipamento e protetor para a lente.  

GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega do 
projetor, contra defeitos de fabricação, e 3 meses ou 50% da vida 

útil da lâmpada (o que acontecer primeiro). Deve vir acompanhado 
de sua embalagem original.  



 

 

Trav. Magno de Araújo, 424 – Telegrafo – Belém – PA – CEP: 66113-055 – Fone: (91) 3323-7400 – E-mail: 
mp@mpcm.pa.gov.br 

5 

 

4 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BULK INK COLORIDA 

DUPLEX 
 

CARACTERÍSTICAS: Tecnologia de impressão jato de tinta de 4 
cores (CMYK); Impressão colorida e preto/branco com duplex 

automático; Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitros; 
Resolução máxima de impressão: até 4800 x 1200 dpi de 
resolução otimizada em vários tipos de papel; Velocidade de 

impressão: no mínimo 33 ppm (páginas por minuto) para a cor 
preta e 20 ppm para colorido; Velocidade de impressão ISO: em 

preto pelo menos 15 ISO ppm e em cores pelo menos 8 ISO ppm; 
Velocidade de impressão ISO de 2 lados: em preto pelo menos 6.5 
ISO ppm e em cores pelo menos 4.5 ISO ppm. 

CÓPIA: Modos de cópia: colorida e preto/branco; Velocidade de 
cópia: pelo menos 11 ISO cpm (em preto) e 5.5 ISO cpm (em 

cores); Quantidade de cópias: 1-99 cópias (sem PC); Tamanho 
máximo da cópia: base plana: A4, carta; ADF: ofício/21,6 cm x 
35,6 cm (8.5"x14"); Características de cópia: 1 a 2 lados, 

densidade, redução e ampliação (25-400%), multi-páginas, 
qualidade, remover perfurados, remover sobras, cópia de 

documentos, sem bordas. 
DIGITALIZAÇÃO: Tipo de scanner: base plana com sensor de 
linhas CIS colorido; Resolução óptica: pelo menos 1200 dpi; 

Resolução de hardware: pelo menos 1200 x 2400 dpi; Resolução 
interpolada: pelo menos 9600 x 9600 dpi; Profundidade de bit de 

cor: pelo menos 48 bits de entrada e 24 bits de saída; Área 
máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 cm (8,5" x 11,7"); 

Digitalização para PC e digitalização para a nuvem.  
FAX: Configurações do fax: preto e branco e colorido; Velocidade 
mínima do fax: 33.6 Kbps; Memória: até 100 páginas. 

CONECTIVIDADE: Conectividade padrão: USB de alta 
velocidade, wireless 802.11 b/g/n5, Wi-Fi, ethernet (10/100 

Mbps); Impressão a partir de um dispositivo móvel; 
ENERGIA: Voltagem nominal: CA 100 - 240 V Universal 
(Automático); Frequência nominal: 50 - 60 Hz; Corrente nominal: 

0,4 – 0,2 A. 
MANUSEIO DE PAPEL: Suporte de papel: normal (meia carta/14 

cm x 21,6 cm, A4 / 21 cm x 29,7 cm, carta / 21,6 cm x 27,9 cm, 
executivo / 18,4 cm x 26,6 cm, ofício / 21,6 cm x 35,6 cm); 
fotográfico (10 cm x 15 cm, 13 cm x 18 cm, 20 cm x 25 cm, A4, 

carta); Tamanhos de papel: 9 cm x 13 cm, 10 cm x15cm,13cm x 



 

 

Trav. Magno de Araújo, 424 – Telegrafo – Belém – PA – CEP: 66113-055 – Fone: (91) 3323-7400 – E-mail: 
mp@mpcm.pa.gov.br 

6 

 

18 cm, 20 cm x 25 cm, carta/21,6 cm x 27,9 cm, A4, A6, meia 

carta/14 cm x 21,6 cm, ofício/21,6 cm x 35,6 cm, executivo /18,4 
cm x 26,7 cm, definido pelo usuário (9 cm x 13 cm ~ 33 cm x 120 

cm); Tamanho máximo do papel: 21,6 cm x 120 cm (8.5" x 47.2"); 
Tipos de papel: papel normal, sulfite e fotográfico; Tipos de 

envelope: nº 10 (10,4 cm × 24,1 cm), DL (11 cm × 22 cm), C6 
(11,4 cm × 16,3 cm); Capacidade mínima de entrada de papel: 
250 folhas de papel normal, 20 folhas de papel fotográfico, 10 

envelopes; Capacidade mínima de bandeja de saída: 30 folhas de 
papel normal. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS: Compatível com os seguintes 
sistemas operacionais: Windows Vista, 7, 8, 8.1, 10 (32bit/64bit), 
XP SP3 (32bit), XP Professional x64, Server 2003 SP2, Server 

2016, Mac OS X 10.6.8 e Mac OS 10.12.x7; Média de temperatura 
em operação: 10 ° a 35 °C; Nível de ruído máximo de 55 dB(A); 

Acompanhar manual, CD-ROM para instalação, cabo de energia e 
cabo de dados (USB), kit de cartuchos instalados; Possuir 
alimentador automático de documentos; Possuir assistência técnica 

autorizada e localizada na cidade de Belém-PA; Fornecimento de 
garantia mínima de 2 (dois) anos; O produto deve ser novo, sem 

uso e deverá ser entregue em embalagem original; Os 
equipamentos ofertados deverão ter garantia de procedência e não 
serão aceitos produtos remanufaturados (refurbished) ou de 

origem não comprovada; Não serão aceitas entregas fracionadas 
dos acessórios que compõem o equipamento; Deverá apresentar 

certificado de garantia do fabricante, ou documento equivalente. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses de garantia, a contar da data de 

entrega. 
 

5 NOBREAK 700Va 

 
CARACTERÍSTICAS: Capacidade de energia de saída: 350 Watts 

/ 700VA; Potência máxima configurável (Watts): 350 Watts; 
Tensão nominal de saída: 115V; Eficiência em carga total: pelo 
menos 90%; Frequência de saída (sincronizada com rede elétrica): 

60 Hz; Topologia: line interactive; Tipo de forma de onda: senoidal 
aproximada. 

CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA: Tensão nominal de entrada: 
115V; Frequência de entrada: 60 Hz; Tipo de Conexão de Entrada: 

NBR 14136; Comprimento do Cabo: 1,28 metros; Número de 
Cabos de Alimentação: 1; Eficiência em carga total: pelo menos 
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90.0 %. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS: Alarmes sonoros: oferece 
notificações sobre mudanças das condições de energia dos 

nobreaks e da energia de linha; Auto teste automático: o auto 
teste periódico da bateria assegura uma detecção antecipada de 

que a bateria precisa ser substituída; Battery Saver: prolonga a 
vida útil da bateria evitando a descarga desnecessária quando o 
nobreak estiver usando a bateria; Partida a frio: permite ligar o 

nobreak para fornecer energia temporária de emergência mesmo 
quando não há energia elétrica; Gerenciamento inteligente de 

bateria: maximiza o rendimento da bateria, a vida útil e a 
confiabilidade com um carregamento inteligente de precisão; 
Indicadores LED: permite fácil entendimento do status do 

equipamento e da rede elétrica; Proteção contra sobrecarga: 
protege o estabilizador, desligando-o automaticamente em casos 

de sobrecarga; Mini disjuntor rearmável: permite a rápida 
recuperação após eventos de sobrecarga; Número de tomadas: 4 
tomadas padrão brasileiro de plugues e tomadas (plugue NBR 

14136 10A/250V - pino de 4mm de diâmetro); Bateria interna: 1 
bateria 12V; A bateria deve ser nova, sem uso e lacrada; Bateria 

selada chumbo- ácido livre de manutenção e à prova de 
vazamento; Média de tempo de recarga da bateria: 12 horas; Vida 
útil esperada das baterias: de 01 a 02 anos; Garantia de 2 anos 

informada no site do fabricante, caso não esteja disponível no site, 
deve ser apresentada carta do fabricante informando a garantia de 

2 anos específica para o processo de licitação; Possuir assistência 
técnica autorizada e localizada na cidade de Belém-PA; 

GARANTIA: Mínimo de 12 meses de garantia, a contar da data de 
entrega. 
 

6 NOBREAK DE 10000VA 
 

CARACTERÍSTICAS: Capacidade de energia de saída: 
10.0kWatts / 10.0kVA; 
Potência máxima configurável (Watts): 10.0kWatts / 10.0kVA 

220V; Tensão nominal de saída: 220V (2F+N) no mesmo padrão 
da Concessionária local. Variação máxima de 208V até 230V; 

Distorção da tensão de saída: menos de 2%; Frequência de saída 
(sincronizada com rede elétrica): 60Hz +/- 3 Hz; Outras tensões 

de saída: 127V; Fator de carga de crista: 3:1; Topologia: dupla 
conversão online; Tipo de forma de onda: onda senoidal; Bypass: 
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bypass interno (automático e manual). 

CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA: Tensão nominal de entrada: 
220V, 3F+T; Frequência de entrada: 40 - 70 Hz (auto sensing); 

Tipo de conexão de entrada: hard wire 5-wire (3F + N + T) ou via 
Borne de ligação; Intervalo de tensão de entrada ajustável para as 

principais operações: 160 - 275V; Intervalo de tensão de entrada 
ajustável para as principais operações: 100 - 240 (half load) V. 
BATERIA: Tipo de bateria: bateria selada chumbo-ácido livre de 

manutenção e a prova de vazamento; Tempo de recarga típico: 
aproximadamente 1.5 hora (s); Tensão nominal da bateria: +/-192 

V (bateria dividida com referência a neutro) ou superior; As 
baterias devem ser novas, sem uso e lacradas; Vida útil esperada 
das baterias (anos): entre 3 e 5 anos; Autonomia: Autonomia 

mínima de 15 minutos) a plena carga; 
COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO: Possuir as seguintes 

interfaces: RJ-45 10/100 Base-T, RJ-45 serial, e USB; Painel de 
controle: console LCD de status e controle multifunção; Alarme 
sonoro: alarmes audíveis e visíveis priorizados por gravidade; 

Permitir o desligamento de emergência (EPO); Deverá ser 
fornecido a MIB e os códigos OID's para integração com softwares 

gerentes SNMP. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: Peso líquido máximo: 120 kg; 
Cor: preferencialmente preto. 

CARACTERÍSTICAS AMBIENTES: Média de temperatura de 
operação: 0 - 40 °C; Média de umidade relativa de operação: 0 - 

95 (non-condensing) %; Ruído audível a 1 (um) metro da 
superfície da unidade: até 55.0 dBA; Classe de proteção: IP 20. 

FACILIDADES DE MANUTENÇÃO: Auto teste automático: o 
auto teste periódico da bateria assegura uma detecção antecipada 
de que a bateria precisa ser substituída; Baterias substituíveis pelo 

usuário: aumenta a disponibilidade ao permitir que um utilizador 
qualificado execute atualizações e substituições das baterias, 

reduzindo assim o tempo médio de reparação (MTTR); Notificação 
preditiva de falhas: fornece análise de falhas com alerta 
antecipado, assegurando uma substituição proativa de 

componentes; Notificação de bateria desconectada: avisa quando 
uma bateria não está disponível para fornecer energia de 

emergência; Alarmes sonoros: oferece notificações sobre 
mudanças das condições de energia dos nobreaks e da energia de 
linha.  

DISPONIBILIDADE: Tempo de operação escalável: permite a 
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rápida adição de mais tempo de operação quando necessário; 

Gerenciamento inteligente de bateria: maximiza o rendimento da 
bateria, a vida útil e a confiabilidade com um carregamento 

inteligente de precisão; Bypass interno automático: proporciona 
energia às cargas conectadas em caso de o nobreak sofrer uma 

sobrecarga ou falha; Carregamento de bateria com compensação 
de temperatura: aumenta a vida da bateria ao aumentar a 
voltagem de carga de acordo com a temperatura real da bateria; 

Troca a quente de bateria: assegura uma alimentação limpa e 
ininterrupta ao equipamento protegido enquanto as baterias estão 

sendo substituídas; Reinicialização automática de cargas após 
desligamento do nobreak: liga automaticamente os equipamentos 
conectados quando do retorno da energia elétrica. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS: Proteção de energia on-line, de 
alta densidade e dupla conversão com autonomia escalável; 

Regime nominal de picos de tensão de energia: 480 joules; O 
produto deve ser novo, sem uso e deverá ser entregue em 
embalagem original; O equipamento deve dispor de CD com 

software, CD de documentação, guia de instalação, sensor de 
temperatura, cabo USB, cartão de garantia e Web/SNMP 

management card; Possuir conexão 10/100 BaseT: isso reduz um 
grande risco de tempo de inatividade, fornecendo relatórios 
detalhados sobre a idade da bateria, carga, integridade, etc., 

facilitando a substituição oportuna das baterias do nobreak; 
Possuir aviso de falha da bateria: fornece análise de falhas com 

alerta antecipado em baterias, possibilitando uma manutenção 
preventiva oportuna; Dispor de display gráfico LCD para textos e 

diagramas que apresentam modos de operação, parâmetros de 
sistema e alarmes; Compatível com geradores: assegura energia 
limpa e ininterrupta para equipamentos protegidos quando a 

energia de entrada do nobreak é fornecida pelo grupo moto-
gerador diesel (ausência de energia da Concessionária local); 

Partida a frio: permite ligar o nobreak para fornecer energia 
temporária de emergência mesmo quando não há energia elétrica; 
Minidisjuntor rearmável: protege contra curtos circuitos de forma 

fácil e evita troca de fusíveis; Aprovado pela agência de 
segurança: assegura o teste e aprovação do produto para 

trabalhar com segurança com as cargas conectadas e dentro do 
ambiente; Regulação de frequência e tensão: oferece maior 
disponibilidade de aplicações corrigindo más condições de 

frequência e tensão sem usar a bateria; Condicionamento de 
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energia: protege cargas conectadas contra surtos, picos e outros 

distúrbios elétricos; Correção de fator de potência de saída: 
minimiza os custos de instalação, possibilitando o uso de 

cabeamento e geradores menores. Baterias externas plug and 
play: assegura energia limpa e ininterrupta para as cargas ao 

adicionar tempo de operação adicional ao nobreak; Firmware 
rapidamente atualizável: instala releases de manutenção de 
firmware remotamente utilizando FTP; Gerenciamento via rede: 

fornece gerenciamento de energia remoto do nobreak através da 
rede através de software; Indicadores do status do LED: 

disponibiliza o status da unidade e de energia com indicadores 
visuais; Conectividade serial: permite o gerenciamento do nobreak 
através de uma porta serial; Cumprir as diretrizes RoHS, REACH 

(não conter substâncias altamente preocupantes) e diretrizes sobre 
as baterias;  Testes de conformidade: antes da entrega definitiva 

do equipamento na instalação do cliente, deverá ser realizado 
teste de carga no no-break com carga real igual ao porte do 
equipamento solicitado, para comprovação dos parâmetros do no-

break em funcionamento, inclusive com teste de autonomia do 
equipamento; Possuir assistência técnica autorizada e localizada na 

cidade de Belém-PA; Autonomia expansível: podem ser 
adicionadas baterias suplementares para fornecerem energia para 
a carga por um extenso período de tempo no caso de uma falha 

da rede elétrica. 
GARANTIA: Mínimo de 3 anos para reparo ou substituição (não 

inclui baterias) e 2 anos para baterias. 
 

7 ADAPTADOR WIRELESS USB 
 

CARACTERÍSTICAS: Ser compatível com conexão USB 2.0 ou 

superior; Possuir botão WPS; Possuir antena destacável 
omnidirecional (RP-SMA); Ganho da antena: 4 dBi ou superior; 

Wireless compatível com os seguintes padrões: IEEE 802.11n, 
IEEE 802.11g, IEEE 802.11b; Frequência de operação: 2.400-
2.4835GHz; Taxa de sinal: até 150 Mbps (dinâmico) para redes 

11n, até 54 Mbps (dinâmico) para redes 11g e até 11 Mbps 
(dinâmico) para redes 11b; Deve ter potência de transmissão 

maior que 19 dBm; Dispor dos modos de operação wireless 
infraestrutura e ad-hoc; Possuir segurança wireless para suporte 

64/128 bit WEP, WPA-PSK/WPA2-PSK; Possuir tecnologia de 
modulação DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM e 64-
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QAM;Possuir funções avançadas para WMM, PSP X-LINK e 

Roaming; Possuir certificação CE, FCC, RoHS;Deve ser compatível 
com os seguintes sistemas operacionais: Windows 8.1 32/64bit, 

Windows 8 32/64bit, Windows 7 (32/64bits), Windows Vista 
(32/64bits) e Windows XP (32/64bits); O produto deve ser novo, 

sem uso e deverá ser entregue em embalagem original. 
GARANTIA: Mínimo de 03 meses a partir da data de entrega. 
 

8 FRAGMENTADORA DE PAPEL 
 

CARACTERÍSTICAS: Capacidade de fragmentação para até 10 
folhas A4 (75g/m²) ou superior; Cortar em tiras de 6mm; Possuir 
nível de segurança P-2 (norma DIN 66399); Ser compatível com a 

voltagem nominal de 110V; Possuir design ergonômico para 
facilitar a limpeza do cesto; O cesto deve ter a capacidade de 13,2 

litros ou superior; Possuir proteção contra superaquecimento do 
motor; Dispor de assistência técnica em território nacional; O 

produto deve ser novo, sem uso e deverá ser entregue em 
embalagem original. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 

 

9 TELEVISOR 43" 

CARACTERÍSTICAS: Televisor, tamanho mínimo de tela: 43 
polegadas; voltagem: bivolt; Tecnologia Smart tv; Wi-fi; 
Resolução: 4K; Interface de hardware mínimo: entradas hdmi e 02 

portas usb; Tela: LED; Acessórios: controle remoto, cabo de 
energia e manual. 

GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 
 

10 TELEVISOR 55" 
CARACTERÍSTICAS: Televisor, tamanho mínimo de tela: 55 
polegadas; voltagem: bivolt; Tecnologia Smart tv; Wi-fi; 

Resolução: 4K UHD; Interface de hardware mínimo: 02 entradas 
hdmi, 02 portas usb e bluetooth; Tela: LED; Acessórios: controle 

remoto, cabo de energia e manual. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 
 

11 KIT MOUSE E TECLADO SEM FIO 
CARACTERÍSTICAS:  

Mouse: Conexão sem fio de 2,4 GHz com receptor USB. Alcance 
máximo de 10 metros ou superior. Resolução do sensor de no 
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mínimo 1000 dpi. Alimentação via pilha AA. Pelo menos 3 botões 

(clique esquerdo, clique direito e clique no botão do meio). Deve 
ter roda de rolagem. Deve ser ambidestro. Design ergonômico. 

Duração de bateria máxima de 18 meses ou superior. Compatível 
com Windows 7, 10 e 11. 

Teclado: Conexão sem fio de 2,4 GHz com receptor USB. Alcance 
máximo de 10 metros ou superior. No mínimo 3 posições de 
inclinação. Deve ser ABNT ou ABNT2. Design resistente a 

derramamentos. Luz indicadora de Caps Lock. Luz indicadora de 
bateira. Alimentado por pilhas AA. Teclas especiais de controle de 

mídia. Teclado numérico. Teclas de atalho. Duração de bateria 
máxima de 36 meses ou superior. Compatível com Windows 7, 10 
e 11. 

GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 
 

12  FECHADURA ELETRÔNICA 
CARACTERÍSTICAS: Fechadura digital de sobrepor compatível 

com porta de no mínimo 25 mm de espessura; Permitir abertura 
através de senha numérica (mínimo de 4 senhas) por meio de um 
teclado touch screen de 12 teclas  ou via leitor biométrico(mínimo 

de 100 digitais);  Possuir alimentação por 4 pilhas AA e avisar 
sobre pilha fraca com 1 semana de antecedência; Tensão: 6 Vdc 

(4 pilhas AA alcalinas inclusas); Tensão na alimentação de 
emergência: 9 V (1 bateria alcalina não inclusa); Deve vir 
acompanhada de todos os acessórios (unidade externa, unidade 

interna, mecanismo de tranca, chapa de fixação, falsatestas, 
contratesta, sensor, pino da trava, ferro da maçaneta, pilhas, 

parafusos, porcas, amuelas, etc) para garantir a instalação e 
funcionamento conforme o esperado; Deve vir acompanhada dos 
manuais de instalação da fechadura e manual do usuário ou 

devem ser disponibilizados no site do fabricante para download; 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 

 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
 

2.1 O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico: 
http://mpcm.pa.gov.br/, podendo, alternativamente, ser obtido no endereço 

da sede do MPCM/PA, mediante o fornecimento de mídia digital, conforme 
indicado no preâmbulo deste edital. 

http://mpcm.pa.gov.br/
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2.2 Os interessados poderão solicitar pedidos de esclarecimentos ou 

formular impugnações referentes ao objeto deste Edital, sob pena de 
decadência do direito, devendo ser dirigidos a Pregoeira, Karla Marques 

Pamplona, designada através da Portaria nº 083/2022-GAB/MPCM-PA, no 
endereço indicado no preâmbulo deste Edital, no horário de 8h às 14h, em 
dias úteis, admitindo-se também o encaminhamento dos pedidos de 

esclarecimentos e impugnações por meio do email: 
licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br 

2.3 Em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar ou pedir esclarecimentos 
deste Edital. 

2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

2.5  A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados a 
Pregoeira por protocolo na sede do MPCM ou por meio eletrônico, através 

do e-mail: licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br  
2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

2.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

2.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo site 
institucional: http://mpcm.pa.gov.br/ e vincularão os participantes e a 
administração. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 
3.1 Somente poderão apresentar PROPOSTA as empresas legalmente 
estabelecidas e especializadas no ramo e que atendam todas as condições 

deste Edital e seus anexos.  
3.2 Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1 Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, 
no âmbito do Órgão e/ou da Administração Pública, conforme o art. 87, III 

e IV da Lei n° 8.666/93, com as modificações introduzidas pela Lei n° 
8.883/94 e/ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 
conforme o art. 7° da Lei n° 10.520/02; e empresas que estejam cumprindo 

pena de suspensão do direito de contratar com o MPCM/PA. 
3.2.2 Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei 

n° 8.666/93, na data da publicação do Edital. 
3.2.3 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, suspensas da participação em licitações, que se 

mailto:licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br
mailto:licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br
http://mpcm.pa.gov.br/
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encontrem sob processo de falência, concordata, dissolução, liquidação ou 

em regime de consórcio. 
3.2.4 Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta 

licitação. 
3.2.5 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 
3.2.6 Empresas que não apresentarem a Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação e de Conhecimento das Condições estabelecidas 
no Edital (Anexo III) 
3.2.7 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

3.2.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, 
atuando nessa condição, segundo o Acórdão n° 746/2014, Plenário-TCU. 

3.2.9 Pessoa física. 
3.2.10 Interessados que não atendem às condições deste Edital e seus 

anexos. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO  

 
4.1 Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances 

de preços e praticar demais atos pertinentes ao certame, o representante 
devidamente munido de procuração que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, devendo identificar-se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente com foto. 
4.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de 

Procuração ou Termo de Credenciamento (anexo IV), atendidas as 
exigências do item 4.3, com poderes expressos para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente. 
4.3 Caso o credenciamento não seja efetuado por instrumento público o 

licitante deverá entregar, em cópia autenticada em cartório ou em cópias 
simples, sendo obrigatória a apresentação do original para serem 

autenticadas pela Pregoeira e/ou por membros da equipe de apoio, na 
ocasião da abertura dos envelopes de credenciamentos, mediante 
apresentação do documento original legível, sem emenda ou rasura, os 

seguintes documentos: 
4.3.1 do registro comercial, se empresa individual; 

4.3.2 do ato constitutivo, o estatuto ou o contrato social em vigor, 
devidamente registrado, se sociedades empresárias; 
4.3.3 do registro do ato constitutivo, se sociedades civis; 
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4.4 Se o representante for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto, 
contrato social ou equivalente, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, juntamente com a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 

4.5 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.6 O licitante é responsável por todas as informações e propostas 
apresentadas no certame, por si ou por preposto, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras. 

4.7 Os documentos para Credenciamento deverão ser entregues em 
separado da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e de 

Conhecimento das Condições estabelecidas no Edital (anexo III), dos 
envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

4.8 Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, e 
que tenha a intenção de usufruir do tratamento diferenciado, deverá 

apresentar Declaração de Qualificação de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste 

Edital, que deverá ser entregue, no momento do Credenciamento, em 
separado dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação”. 

 
5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  
 
5.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006, que no momento 
do credenciamento, declarem e comprovem por meio de apresentação de 

documento que estão enquadradas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

6.1 A sessão pública do Pregão Presencial terá início na data e no horário 
previsto no preâmbulo deste Edital, com a entrega pelos licitantes a 
Pregoeira e à sua Equipe de Apoio, dos envelopes separados, contendo a 

“Proposta de Preços” (Envelope nº 1) e os “Documentos de Habilitação” 
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(Envelope nº 2) devidamente fechados, lacrados e rubricados no seu fecho, 

contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

Envelope Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 – MPCM/PA 
Razão Social do Proponente: 

CNPJ: 
 

Envelope Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 – MPCM/PA 
Razão Social do Proponente: 

CNPJ: 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE 1 
 

7.1 Após a fase de credenciamento, a Pregoeira procederá à abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preço, desclassificando aquelas que se 
apresentarem em desacordo com os requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos. 
7.2 As propostas deverão ser apresentadas, de acordo com o Termo de 

Referência  - anexo I e anexo II deste Edital, datilografadas ou impressas 
por qualquer processo eletrônico, preferencialmente em papel timbrado do 
proponente, sem qualquer alteração nas especificações constantes no 

Termo de Referência, cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 

representante legal da empresa e consignar: 
7.2.1 Número do procedimento licitatório a que está atrelada, a razão social 
do licitante, o CNPJ, o número de telefone, e o e-mail para contato, se 

houver, além do respectivo endereço. 
7.2.2 Valor unitário do item e global do item, expressos numericamente e 

por  extenso, com cotações em moeda corrente nacional, incluídas todas as 
despesas que  influenciam nos custos, tais como: impostos, tributos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o valor proposto. 
7.2.3 Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da abertura da sessão pública deste Pregão. 
7.2.4 O prazo de entrega dos materiais deverá ser de até 30 (trinta) dias 

corridos após a assinatura do contrato.  
7.2.5 Os materiais deverão ser entregues dentro das especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, sendo vedada a possibilidade de 
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quaisquer alterações sem justificativa prévia, por escrito, e a consequente 

concordância expressa deste MPCM/PA. 
7.2.6 Declarar expressamente que nos preços das tarifas vigentes estão 

inclusos todos os custos e despesas, que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, para tais como: tributos, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embalagens, lucro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos; não sendo considerados, posteriormente, pleitos de acréscimos a 

esse ou a qualquer título, devendo os respectivos serviços serem fornecidos 
ao MPCM/PA, sem ônus adicional. 
7.2.7 O modelo de proposta - Anexo II deste Edital tem por objetivo 

facilitar o trabalho das empresas interessadas, admitindo-se adaptações e 
acréscimos desde que não seja ocultada ou retirada qualquer informação 

contida no modelo.  
7.3 Os preços ofertados, tanto na proposta, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

7.3.1 Em caso de divergência entre os valores unitário e total, considerar-
se-á o valor unitário; 

7.4 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, 
ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, 

correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte 
do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na 

presente licitação, eximindo assim a Pregoeira do disposto no art. 97 da Lei 
8.666/93. 
7.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 
licitações públicas. 

7.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
e/ou por parte dos contratados, pode ensejar fiscalização dos órgãos de 

controle externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da Constituição 

Federal; ou a condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.  
7.7 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
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7.8 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira; 
7.9 Os licitantes deverão arcar com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas; 
7.10 Não serão aceitas propostas por meio eletrônico; 
7.11 Não é permitida a cotação de quantidades inferiores ao exigido. 

7.12 A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar mais 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.  

7.13 Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
7.13.1 Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta 
licitação. 

7.13.2 Não atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 
 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 2 
 

8.1 Uma vez verificada a aceitabilidade da proposta, será aberto o 
ENVELOPE n° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para 
constatação das condições de habilitação da empresa proponente e deverá 

conter os documentos a seguir relacionados, a serem apresentados,  
alternativamente, das seguintes formas: 

8.1.1 em cópia autenticada por cartório competente; 
8.1.2 em cópia simples, com apresentação do original para autenticação 
pela Pregoeira ou integrante da equipe de apoio; 

8.1.3 Os licitantes deverão encaminhar para fins de habilitação, 
documentação relacionada à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação econômica-financeira, qualificação técnica e outros 
documentos complementares, nos termos estabelecidos deste Edital. Os 
documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório 
competente, ou ainda, ser autenticada pela Pregoeira ou membro da Equipe 

de Apoio, mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em 
órgão da Imprensa Oficial.  

8.1.4 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o 
exigido, qualquer documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com 
o estabelecido neste Edital.  

8.1.5 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão 
estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, 

com seu endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  
8.1.6 Caso o licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar 
com o número do CNPJ da matriz, ou;  
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8.1.7 Caso o licitante seja a filial, todos os documentos deverão estar com o 

número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto 
ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, 

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 
forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização, ou;  
8.1.8 Caso o licitante seja a matriz e o prestador do objeto for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e 
da filial, simultaneamente;  
8.1.9 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do 

CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  

8.1.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 
8.1.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.1.12 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira 
deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa 

efetuada por tradutor juramentado e também devidamente consularizados 
ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  

8.1.13 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados 
ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  

8.1.14 As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis 
timbrados dos órgãos ou empresas que as expediram.  

8.1.15 Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a 
inabilitação do licitante. Os documentos que não tenham prazo de validade, 
somente serão aceitos com data não excedente a cento e oitenta (180) dias 

que antecedem a data da abertura da sessão pública, exceto atestado(s).  
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8.1.16 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, 

implicará a inabilitação do licitante. 
 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.2.1 Cédula de Identidade; 

8.2.2 Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou 
contrato social ou estatuto social consolidado e/ou suas alterações, de modo 

a verificar se o objeto social da licitante é compatível com o objeto da 
licitação; 
8.2.3 Comprovação de representação legal; 

8.2.4 Prova de inscrição do CNPJ 
8.2.5 No caso de empresário  individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
8.2.6 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.2.7 Em se tratando de sociedades empresárias ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI deve ser apresentado o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documentos comprobatório 
de seus administradores. 

8.2.8 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência. 
8.2.9 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores. 
8.2.10 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764/1971. 
8.2.11 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização. 

8.2.12 Os documentos relativos à habilitação jurídica deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
8.3 DA REGULARIDADE FISCAL 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),  

vigente na data prevista para abertura da licitação  
8.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativa o domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
8.3.3 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e da 

Dívida Ativa da União. 
8.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou da sede do licitante, ou outra equivalente. 
8.3.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço–FGTS (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS). 

8.3.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.3.7 Caso o licitante detentor do menor preço por item seja qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta represente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco (05) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa;  
8.3.8 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
anterior implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação ou revogar a licitação. 
 

8.4 DA REGULARIDADE TRABALHISTA 
 
8.4.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 

Positiva com efeito de negativa – Lei 12.440/2011 (www.tst.jus.br). 
8.4.2 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7° da Constituição Federal, conforme anexo VI deste Edital. 

http://www.tst.jus.br/
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8.4.3 Declaração de que possui em seu quadro de empregados um 

percentual mínimo de 5% de pessoas com deficiência, de acordo com o 
disposto no art. 28, §6° da Constituição Estadual (EC no 42/2008 publicada 

em 11.06.2008), ou declaração de que em seu quadro funcional possui 
menos de 20 (vinte) empregados, e por esta razão não empregam pessoas 
portadoras de deficiência, em virtude de não atingir um percentual mínimo 

de 5%, de acordo art. 28, §6° da Constituição Estadual (EC no 42/2008 
publicada em 11.06.2008), conforme anexo V deste Edital. 

 
8.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

8.5.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data da sessão pública de 

abertura deste Pregão. 
8.5.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade. 
8.5.4 É admissível o balanço intermediário, (documento de avaliação 

definitiva, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso do 
exercício), se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.5.5 O documento exigido na condição anterior deverá comprovar 
Patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente 

e Solvência Geral for igual ou inferior a 1. 
 

8.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

8.6.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica,  
demonstrando a aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante.  
 

9. DA FASE DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
DE PREÇOS 
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9.1 No dia, horário e local previstos no preâmbulo deste Edital, serão 

recebidos os credenciamentos, na forma do anexo IV deste Edital; 
9.2 Encerrado o credenciamento será declarada pela Pregoeira, aberta a 

sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de Cumprimento 
dos Requisitos de Habilitação e de Conhecimento das Condições 
estabelecidas no Edital e dos envelopes:  “Proposta de Preço” – 

Envelope nº 01 e “Documentos de Habilitação” – Envelope nº 02. 
9.3 Depois de declarada aberta a sessão pela Pregoeira não será aceita a 

participação de novos licitantes, a não ser como ouvinte; 
9.4 A empresa que não apresentar a Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação e de Conhecimento das Condições estabelecidas 

no Edital (Anexo III) não poderá participar do certame; 
9.5 Iniciada a sessão, a Pregoeira abrirá os envelopes das Propostas de 

Preços, desclassificando preliminarmente aquelas que estiverem em 
desacordo com o Edital e seus anexos, contendo vícios insanáveis ou em 

desconformidade com as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência (anexo I).  
9.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata pela 

Pregoeira, na presença de todos os participantes. 
9.7 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 

MENOR PREÇO DO ITEM, conforme Termo de Referência deste Edital, 
desde que atendidas todas as especificações constantes neste Edital e seus 
Anexos, sendo, portanto, desclassificadas as propostas em desacordo com 

os mesmos ou que apresentarem preços excessivos ou inexequíveis, nos 
termos do inciso II do art. 48, da Lei nº 8.666/93; 

9.8 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, nem taxa ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
9.9 Será classificada em primeiro lugar a proposta que contenha o menor 

preço do item, e sucessivamente em ordem decrescente de classificação 
todas as demais com valores superiores em até 10% (dez por cento) em 

relação a de menor preço. 
9.10 Não havendo, pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no 

item 9.9 a Pregoeira proclamará a classificação preliminar das licitantes com 
as três melhores propostas acima do menor preço, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
9.10.1 Em caso de proposta de preço com erros aritmético, os mesmos 

serão corrigidos pela Pregoeira, da seguinte forma: 
9.10.2 Se for constatada discrepância entre os valores grafados em 
algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 
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9.10.3 Se for constatada divergência entre o produto da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade correspondente, prevalecerá o preço 
unitário; 

9.10.4 Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou 
divisão, será considerado o resultado corrigido; 
9.10.5 Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua proposta de 

preço será desclassificada. 
9.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições 

do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou que apresentem 
valores unitários simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. 
9.12 Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
9.13 Os erros formais verificados nas propostas, quando claramente não 

resultarem em prejuízos para o julgamento, poderão ser relevados pela 
Pregoeira, garantido o direito de recurso aos demais licitantes. 
9.14 Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital e seus 

Anexos. 
9.15 O ônus da prova da exequibilidade do preço incumbe ao autor da 

proposta, no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação, se for o caso. 
9.16 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor, conforme inciso XVI do art. 4º da 
Lei nº 10.520/2002. 
 

10. DA FASE DOS LANCES  
 

10.1 Às licitantes classificadas será dada oportunidade para oferta por meio 
de lances verbais e sucessivos, obedecendo-se a ordem decrescente de 

classificação das propostas; 
10.2 A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para 
lances, bem como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, 

mediante prévia comunicação às licitantes; 
10.3 Os lances serão feitos verbalmente pelos proponentes classificados, 

em ordem seqüencial e a convite da Pregoeira, a partir do autor da proposta 
de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços;  
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10.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, cujo valores devem 
ser inferiores ao ultimo apresentado 

10.5 A sessão de lances será ininterrupta, até que seja estabelecido o maior 
desconto a ser contratado. Excepcionalmente, por motivo devidamente 
justificado, se houver necessidade de interrupção dos lances, a sessão do 

Pregão será suspensa, após prévio registro dos preços lançados, e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes, divulgando 

data e hora para a reabertura da sessão. 
10.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

10.7 O Licitante que não apresentar lance quando convocado pela 
Pregoeira ou aquele que expressamente desistir de fazer lance, será 

excluído dessa fase, mantendo-se o último preço apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

10.8 Havendo eventual empate entre as propostas, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

I – no país; 
II – por empresas brasileiras; 

III – por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no país; 
IV – por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 
10.8.1 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as 
propostas empatadas.  

10.9 Encerrada a etapa competitiva, a Pregoeira poderá negociar com o 
autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço e verificará a 

conformidade entre a proposta classificada escrita de menor valor e o valor 
estimado para contratação, com base na média de valores apurados na fase 

interna da licitação, decidindo motivadamente a respeito. 
10.10 A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar mais 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos. 

10.11 A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a 

contratação e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas 
do objeto, podendo, para tanto, solicitar parecer/manifestação da Equipe 
Técnica de Apoio, do quadro de pessoal do Ministério Público de Contas do 
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Municípios do Estado do Pará, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.  
10.12 Observada a preferência às microempresas e empresas de pequeno 

porte de que trata a Lei Complementar 123/2006, em sendo constatado o 
atendimento das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, será 
declarado pela Pregoeira o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 

da licitação. 
 

11. DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
 

11.1 Após o encerramento dos lances, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, conforme art. 44 da Lei Complementar nº 123/06; 
11.1.1 Entende-se por empate, aquelas situações em que propostas 

apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento), superior ao menor preço, conforme 
parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06; 

11.1.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte que se enquadrem no 

intervalo estabelecido no item deste Edital, será realizado SORTEIO entre 
elas, para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta, conforme estabelecido no inciso III do art. 45 da Lei Complementar 

nº 123/06; 
11.2 A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte 

que atenda ao critério disposto no item 11.1, para que, no prazo de 5 
(cinco) minutos, apresente preço inferior ao da melhor classificada, sob 
pena de preclusão do direito de preferência. 

11.2.1 No caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 
11.1.2, a classificação das microempresas ou empresas de pequeno será 

definida mediante sorteio. 
11.2.2 Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da 

proposta melhor classificada, respeitada a ordem de classificação, serão 
convocadas sucessivamente as demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem nas condições indicadas no subitem 

11.1, para que apresentem novas propostas. 
11.3 Não haverá direito de preferência a ser reclamado, se a autora da 

melhor oferta já se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
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11.4 Não poderá se beneficiar de tratamento jurídico diferenciado a pessoa 

jurídica que apresente as vedações contidas no art. 3º, §4º da LC nº. 
123/2006. 

 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

12.1 Encerrada a fase de lances, terá início a fase de habilitação com a 
abertura do Envelope Nº 2 contendo a documentação de habilitação da 

licitante classificada em primeiro lugar, para verificação do cumprimento dos 
requisitos estabelecidos neste Edital, no Item 8 e seus subitens. 
12.2 No tratamento preferencial a ser dispensado à microempresa e 

empresa de pequeno porte, quando detentora de melhor oferta, porém com 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 

assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do momento em que 
for declarada vencedora, prorrogável por igual período a critério do 

MPCM/PA, para saneamento da pendência; 
12.3 Excetuado o disposto no item 12.2, nos demais casos em que a 
licitante vencedora desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a 
aceitabilidade da proposta e o atendimento dos requisitos de habilitação, até 

que uma licitante cumpra as exigências deste Edital, sendo o objeto do 
certame a ela adjudicado quando constatado o desinteresse das demais 
licitantes na interposição de recursos; 

12.4 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada que será assinada pela 
Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitantes presentes. 

12.5 Na hipótese de nenhum dos proponentes atender as exigências de 
habitação dispostas no Edital, a Pregoeira encerrará o certame licitatório 
declarando-o fracassado.  

  
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 1 (um) dia útil a contar da solicitação da 
Pregoeira e deverá:  
13.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 
13.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento.  
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13.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso.  

13.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
13.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 
da Lei nº 8.666/93).  

13.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do 
item, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.   

 
14. DOS RECURSOS 

 
14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 

pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as 
razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 
14.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à 
intenção de recorrer, no prazo fixado, importará a decadência desse direito, 

ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor; 

14.3 As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocoladas no 
setor de Protocolo, na sede do MPCM-PA, no horário de 08 às 14horas, 
endereçadas a Pregoeira ou encaminhadas por meio eletrônico, através do 

e-mail: licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br  
14.4 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso.  

14.5 A decisão da Pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação 
da Procuradora Geral do MPCM-PA. 
14.6 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante e o não 

encaminhamento das razões do recurso no prazo legal indicado no item 
14.1, uma vez verificado que o consignado em ata não é suficiente para o 

seu julgamento, importará na decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
14.7 A interposição de recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito 

suspensivo. 

mailto:licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br
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14.8 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
14.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na sede do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará – Travessa Magno Araújo, 424, Telégrafo, Belém, Pará, CEP 
66113-055 – Fone (91) 3323-7400.  

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no 
Edital, constatada a regularidade dos atos procedimentais e, decididos os 

recursos, se interpostos, será  adjudicado o objeto ao licitante vencedor. 
15.2 No caso de comparecimento de apenas 01 (um) licitante, a Pregoeira 

verificará a aceitabilidade de sua proposta, observando se o preço está de 
acordo com o praticado no mercado e negociará com o proponente a fim de 

obter melhor oferta, examinando em seguida a documentação de 
habilitação, que se verificada em conformidade com o Edital e seus Anexos, 
será o licitante declarado vencedor 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente Pregão 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

01.122.1495.8766.449052, Fonte 01500000001, conforme reserva 
orçamentária constante do processo. 

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

17.1 O licitante vencedor será convocado, pelo MPCM/PA, para, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da referida 

convocação, para assinar o contrato. 
17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
17.3 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29 da Instrução Normativa n° 03, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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17.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 

17.5 Deixando o adjudicatário de comparecer para assinar o contrato, nos 
prazos estipulados neste Edital, ou verificando-se a sua situação irregular, o 
processo retornará a Pregoeira que, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas ao faltoso pela autoridade competente, procederá ao exame 
das ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
17.6 Os demais termos contratuais estão esbatelecidos no Anexo VIII 

(Minuta do Contrato) deste Edital. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 
 

18.1. O Edital e seus Anexos regerão as condições legais das obrigações 
das partes contratantes. 
18.2 Por infrações às cláusulas e condições contratuais, o MPCM poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções previstas 
na legislação vigente e no Anexo VIII (Minuta do contrato) deste Edital.  

18.3 Caso a licitante vencedora não assine o termo de Contrato ou não 
retire o instrumento equivalente quando convocado, é facultado a 
Administração convocar as licitantes remanescentes, consoante a ordem de 

classificação. 
18.4 No caso de desistência da licitante vencedora após a homologação 

desta licitação, para entrega do objeto licitado, fica sujeita à multa de dez 
por cento (10%) sobre o valor do Contrato, caso se recuse ao cumprimento, 
sem prejuízo das outras sanções previstas em Lei. 

18.5 Será imposta multa moratória de dois por cento (2%) sobre o valor do 
Contrato, além de multa de zero, zero trinta e três por cento (0,033%) por 

dia de atraso na entrega do objeto. 
18.6 No caso de desistência da licitante vencedora após o julgamento, esta 

responderá por eventuais perdas e danos suportados pelo Ministério Público 
de Contas dos Municipios do Estado do Pará, e ficará suspensa de participar 
em licitação neste MPCM/PA por prazo não superior a dois (02) anos, a 

contar da data da sanção. 
18.7 A empresa que apresentar dolosamente, por ocasião da habilitação, 

documentos fraudulentos ou sem validade, comprovadamente visando 
frustrar os objetivos desta licitação, ficará suspensa de licitação no 
Ministério Público de Contas dos Municipios do Pará por prazo não superior 

a dois (02) anos, a contar da data da sanção. 
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18.8 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem as condições 

previstas no item 18.3, recusarem-se a cumprir as obrigações empenhadas, 
ficarão também sujeitas às sanções referidas nos subitens 18.4, 18.5 e 18.6. 

18.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas, 
assegurar-se-á o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 

19. DO PAGAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

19.1 O pagamento será feito em parcela única, em até 10 (dez) dias 
corridos após a emissão do Termo de Recebimento pelo funcionário 
designado por este Ministério Público para a fiscalização do contrato, após 

avaliação dos bens e de sua compatibilidade com o Termo de Referência.  
19.2 O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 30 (trinta) dias 

corridos, após a assinatura do contrato.  
19.3 As regras acerca do pagamento e das condições de recebimento e da 

execução do objeto do contrato estão estabelecidas nos Anexos I (Termo de 
Referência n°007/2023) e VIII (Minuta do Contrato) deste Edital. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será 
remarcada, na forma prevista na legislação, devendo a nova data ser 

divulgada na mesma forma utilizada para a divulgação da originalmente 
prevista. 

20.2 A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar, total ou parcialmente, a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 
20.3 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 
sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 
apresentação de outros documentos ou informações complementares que a 

Pregoeira porventura julgar necessários. 
20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas, e o MPCM-PA não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  
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20.5 Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.  
20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Somente se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente neste MPCM/PA.  
20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas 
qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 

da sessão pública de pregão. 
20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento 

da segurança da futura contratação.  
20.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância 

das devidas disposições legislativas.  
20.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 

na interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado 
a Pregoeira pelo e-mail: licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br 
20.11 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação.  
20.12 Os esclarecimentos, recursos e impugnações a respeito de condições 

do Edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação serão 
divulgados mediante publicação de notas no site da Internet: 
http://mpcm.pa.gov.br/ ficando as licitantes obrigadas a acessá-los para a 

obtenção das informações prestadas pela Pregoeira.  
20.13 Este Edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela 

internet, através do site: http://mpcm.pa.gov.br/ 
20.14 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e 
irretratável das normas deste Edital e seus anexos, bem como na 

observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
 

21. DO FORO 
 

21.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, 
como o único competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Edital, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Belém/PA, xx de xxxx de 2023 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 

mailto:licitacoesmpcm@mpcm.pa.gov.br
http://mpcm.pa.gov.br/
http://mpcm.pa.gov.br/
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ELIZABETH MASSOUD SALAME DA SILVA 

Procuradora Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA nº007/2023/DI 
 
1. OBJETO 

 
Aquisição de equipamentos eletrônicos visando a renovação parcial do parque 

tecnológico e multimídia do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará - MPCM/PA. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 
Esta aquisição visa suprir as necessidades do órgão em serviços relacionados à 

área de Informática, além de garantir o pleno funcionamento das atividades 
desempenhadas pelos servidores. 
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O parque tecnológico do MPCM/PA encontra-se parcialmente defasado. Esta 

defasagem prejudica a execução de demandas, além de aumentar as chances de 
problemas técnicos com os equipamentos, já há anos fora de garantia. Enfrenta-se esta 
realidade não só com os equipamentos de informática, mas também com outros 

equipamentos multimídia os quais também já se aproximam do fim de seus ciclos de vida 
útil. 

Diante dos pontos acima descritos, requisita-se a compra os aparelhos de 

informática e multimídia abaixo descritos visando a renovação parcial do parque deste 
MPCM/PA. 

 
3. QUANTITATIVO 

 

Itens para aquisição 

# 
Item 

Quantidade Descrição 

1 20  SSD 240GB  
2 6  HD externo portátil de 2TB  
3 1  Projetor multimídia  
4 25  Impressora Multifuncional Bulk Ink colorida duplex  
5 65  Nobreak de 700Va  
6 2  Nobreak de 10000Va  
7 10  Adaptador Wireless USB  
8 15  Fragmentadora de papel  
9 5  Televisor 43"  

10 2  Televisor 55" 
11 15  Kit mouse e teclado sem fio 
12 1  Fechadura eletrônica 

 
 

 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Especificações Técnicas 

Item Especificação Técnica 

1 SSD (Solid State Drive) 
 

 SSDs no formato 2,5” (dois vírgula cinco polegadas); 

 Interface Sata III (6 Gb/s); 
 Capacidade mínima de 240 GB; 

 Velocidade de leitura (read) sequencial mínima de 500 MB/s; 

 Velocidade de gravação (write) sequencial mínima de 450 MB/s; 
 Expectativa de vida útil (MTBF) mínima de 1 milhão de horas; 

 Os dispositivos de armazenamento digital SSDs deverão possuir 
garantia mínima de 03 (três) anos do fabricante a partir da emissão da 

nota fiscal; 
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 A contratada deverá fornecer os dispositivos de armazenamento digital 

SSDs com os termos de garantia em português do Brasil ou em inglês, 
que se aplica a, no mínimo, os defeitos de fabricação. 

 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses de garantia do fabricante, a contar da data 
de entrega. 

 

2 HD EXTERNO PORTÁTIL DE 2TB 

 
CARACTERÍSTICAS: Capacidade de armazenamento de 2 TB; Conexão de 
dados via USB 3.0; Alimentação via porta USB; Compatível com sistemas 

operacionais Windows 7, 8 e 10; Deverá ser disco rígido externo e portátil; O 
produto deve acompanhar cabo USB compatível.  
GARANTIA: Mínimo de 12 meses de garantia, a contar da data de entrega. 

 

3 PROJETOR MULTIMÍDIA 
 

Deve utilizar a tecnologia 3LCD ou DLP. Deve possuir ANSI lumens com valor 
igual ou superior a 3000 lumens em branco. Deve suportar resoluções entre 

800x600 e 1280×800 com reprodução de cor em Full Color – com no mínimo 
16 milhões de cores. Deve suportar sinal VGA ou SVGA ou XGA. Deve 
suportar aspect ratio em formato 4:3 e 16:9 (ou 16:10). Deve suportar os 

padrões de vídeo NTSC, PAL e PAL-M. Deve ter capacidade de projeção em 
distâncias entre 0,90 e 9,0 metros. Deve ter capacidade de projeção com 
tamanho de 100’’ a uma distância de 3 metros. Deve possuir contraste de 

pelo menos 2.000:1. Deve possuir entrada HDMI/USB/AV/VGA/YPBPR/TV. 
Deve possuir a função de correção trapezoide vertical e horizontal digital. 
Deve possuir mecanismo próprio para ajuste de altura com regulagem de 

diferentes níveis. Deve possuir controle remoto. Deve possuir lâmpada 
substituível com vida útil de pelo menos 6.000 horas (modo normal). Deve 
possuir função de contador de vida útil da lâmpada ou de horas de uso do 

equipamento em projeção. Deve possuir fonte de alimentação bivolt (100-
240v/50~60Hz.) Deve possuir características de baixo consumo de energia. 
Deve ter menus em português. Deve acompanhar manual em português, 

controle remoto com bateria ou pilhas, bolsa para transporte do equipamento 
e protetor para a lente.  

GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega do projetor, 
contra defeitos de fabricação, e 3 meses ou 50% da vida útil da lâmpada (o 
que acontecer primeiro). Deve vir acompanhado de sua embalagem original.  

 

4 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BULK INK COLORIDA 
DUPLEX 

 
CARACTERÍSTICAS: Tecnologia de impressão jato de tinta de 4 cores 
(CMYK); Impressão colorida e preto/branco com duplex automático; Tamanho 

mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitros; Resolução máxima de impressão: até 
4800 x 1200 dpi de resolução otimizada em vários tipos de papel; Velocidade 
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de impressão: no mínimo 33 ppm (páginas por minuto) para a cor preta e 20 

ppm para colorido; Velocidade de impressão ISO: em preto pelo menos 15 
ISO ppm e em cores pelo menos 8 ISO ppm; Velocidade de impressão ISO de 

2 lados: em preto pelo menos 6.5 ISO ppm e em cores pelo menos 4.5 ISO 
ppm. 
CÓPIA: Modos de cópia: colorida e preto/branco; Velocidade de cópia: pelo 

menos 11 ISO cpm (em preto) e 5.5 ISO cpm (em cores); Quantidade de 
cópias: 1-99 cópias (sem PC); Tamanho máximo da cópia: base plana: A4, 
carta; ADF: ofício/21,6 cm x 35,6 cm (8.5"x14"); Características de cópia: 1 a 

2 lados, densidade, redução e ampliação (25-400%), multi-páginas, 
qualidade, remover perfurados, remover sobras, cópia de documentos, sem 
bordas. 

DIGITALIZAÇÃO: Tipo de scanner: base plana com sensor de linhas CIS 
colorido; Resolução óptica: pelo menos 1200 dpi; Resolução de hardware: 
pelo menos 1200 x 2400 dpi; Resolução interpolada: pelo menos 9600 x 9600 

dpi; Profundidade de bit de cor: pelo menos 48 bits de entrada e 24 bits de 
saída; Área máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 cm (8,5" x 11,7"); 
Digitalização para PC e digitalização para a nuvem.  

FAX: Configurações do fax: preto e branco e colorido; Velocidade mínima do 
fax: 33.6 Kbps; Memória: até 100 páginas. 
CONECTIVIDADE: Conectividade padrão: USB de alta velocidade, wireless 
802.11 b/g/n5, Wi-Fi, ethernet (10/100 Mbps); Impressão a partir de um 
dispositivo móvel; 

ENERGIA: Voltagem nominal: CA 100 - 240 V Universal (Automático); 
Frequência nominal: 50 - 60 Hz; Corrente nominal: 0,4 – 0,2 A. 
MANUSEIO DE PAPEL: Suporte de papel: normal (meia carta/14 cm x 21,6 

cm, A4 / 21 cm x 29,7 cm, carta / 21,6 cm x 27,9 cm, executivo / 18,4 cm x 
26,6 cm, ofício / 21,6 cm x 35,6 cm); fotográfico (10 cm x 15 cm, 13 cm x 18 
cm, 20 cm x 25 cm, A4, carta); Tamanhos de papel: 9 cm x 13 cm, 10 cm 

x15cm,13cm x 18 cm, 20 cm x 25 cm, carta/21,6 cm x 27,9 cm, A4, A6, meia 
carta/14 cm x 21,6 cm, ofício/21,6 cm x 35,6 cm, executivo /18,4 cm x 26,7 
cm, definido pelo usuário (9 cm x 13 cm ~ 33 cm x 120 cm); Tamanho 

máximo do papel: 21,6 cm x 120 cm (8.5" x 47.2"); Tipos de papel: papel 
normal, sulfite e fotográfico; Tipos de envelope: nº 10 (10,4 cm × 24,1 cm), 
DL (11 cm × 22 cm), C6 (11,4 cm × 16,3 cm); Capacidade mínima de entrada 

de papel: 250 folhas de papel normal, 20 folhas de papel fotográfico, 10 
envelopes; Capacidade mínima de bandeja de saída: 30 folhas de papel 
normal. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS: Compatível com os seguintes sistemas 
operacionais: Windows Vista, 7, 8, 8.1, 10 (32bit/64bit), XP SP3 (32bit), XP 

Professional x64, Server 2003 SP2, Server 2016, Mac OS X 10.6.8 e Mac OS 
10.12.x7; Média de temperatura em operação: 10 ° a 35 °C; Nível de ruído 
máximo de 55 dB(A); Acompanhar manual, CD-ROM para instalação, cabo de 

energia e cabo de dados (USB), kit de cartuchos instalados; Possuir 
alimentador automático de documentos; Possuir assistência técnica autorizada 
e localizada na cidade de Belém-PA; Fornecimento de garantia mínima de 2 

(dois) anos; O produto deve ser novo, sem uso e deverá ser entregue em 
embalagem original; Os equipamentos ofertados deverão ter garantia de 



 

 

Trav. Magno de Araújo, 424 – Telegrafo – Belém – PA – CEP: 66113-055 – Fone: (91) 3323-7400 – E-mail: 
mp@mpcm.pa.gov.br 

37 

 

procedência e não serão aceitos produtos remanufaturados (refurbished) ou 

de origem não comprovada; Não serão aceitas entregas fracionadas dos 
acessórios que compõem o equipamento; Deverá apresentar certificado de 

garantia do fabricante, ou documento equivalente. 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses de garantia, a contar da data de entrega. 
 

5 NOBREAK 700Va 
 

CARACTERÍSTICAS: Capacidade de energia de saída: 350 Watts / 700VA; 

Potência máxima configurável (Watts): 350 Watts; Tensão nominal de saída: 
115V; Eficiência em carga total: pelo menos 90%; Frequência de saída 
(sincronizada com rede elétrica): 60 Hz; Topologia: line interactive; Tipo de 

forma de onda: senoidal aproximada. 
CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA: Tensão nominal de entrada: 115V; 
Frequência de entrada: 60 Hz; Tipo de Conexão de Entrada: NBR 14136; 

Comprimento do Cabo: 1,28 metros; Número de Cabos de Alimentação: 1; 
Eficiência em carga total: pelo menos 90.0 %. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS: Alarmes sonoros: oferece notificações sobre 
mudanças das condições de energia dos nobreaks e da energia de linha; Auto 
teste automático: o auto teste periódico da bateria assegura uma detecção 

antecipada de que a bateria precisa ser substituída; Battery Saver: prolonga a 
vida útil da bateria evitando a descarga desnecessária quando o nobreak 
estiver usando a bateria; Partida a frio: permite ligar o nobreak para fornecer 

energia temporária de emergência mesmo quando não há energia elétrica; 
Gerenciamento inteligente de bateria: maximiza o rendimento da bateria, a 
vida útil e a confiabilidade com um carregamento inteligente de precisão; 

Indicadores LED: permite fácil entendimento do status do equipamento e da 
rede elétrica; Proteção contra sobrecarga: protege o estabilizador, 
desligando-o automaticamente em casos de sobrecarga; Mini disjuntor 

rearmável: permite a rápida recuperação após eventos de sobrecarga; 
Número de tomadas: 4 tomadas padrão brasileiro de plugues e tomadas 
(plugue NBR 14136 10A/250V - pino de 4mm de diâmetro); Bateria interna: 1 

bateria 12V; A bateria deve ser nova, sem uso e lacrada; Bateria selada 
chumbo- ácido livre de manutenção e à prova de vazamento; Média de tempo 
de recarga da bateria: 12 horas; Vida útil esperada das baterias: de 01 a 02 

anos; Garantia de 2 anos informada no site do fabricante, caso não esteja 
disponível no site, deve ser apresentada carta do fabricante informando a 

garantia de 2 anos específica para o processo de licitação; Possuir assistência 
técnica autorizada e localizada na cidade de Belém-PA; 
GARANTIA: Mínimo de 12 meses de garantia, a contar da data de entrega. 

 

6 NOBREAK DE 10000VA 
 

CARACTERÍSTICAS: Capacidade de energia de saída: 10.0kWatts / 
10.0kVA; 
Potência máxima configurável (Watts): 10.0kWatts / 10.0kVA 220V; Tensão 

nominal de saída: 220V (2F+N) no mesmo padrão da Concessionária local. 
Variação máxima de 208V até 230V; Distorção da tensão de saída: menos de 
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2%; Frequência de saída (sincronizada com rede elétrica): 60Hz +/- 3 Hz; 

Outras tensões de saída: 127V; Fator de carga de crista: 3:1; Topologia: 
dupla conversão online; Tipo de forma de onda: onda senoidal; Bypass: 
bypass interno (automático e manual). 
CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA: Tensão nominal de entrada: 220V, 
3F+T; Frequência de entrada: 40 - 70 Hz (auto sensing); Tipo de conexão de 

entrada: hard wire 5-wire (3F + N + T) ou via Borne de ligação; Intervalo de 
tensão de entrada ajustável para as principais operações: 160 - 275V; 
Intervalo de tensão de entrada ajustável para as principais operações: 100 - 

240 (half load) V. 
BATERIA: Tipo de bateria: bateria selada chumbo-ácido livre de manutenção 
e a prova de vazamento; Tempo de recarga típico: aproximadamente 1.5 hora 

(s); Tensão nominal da bateria: +/-192 V (bateria dividida com referência a 
neutro) ou superior; As baterias devem ser novas, sem uso e lacradas; Vida 
útil esperada das baterias (anos): entre 3 e 5 anos; Autonomia: Autonomia 

mínima de 15 minutos) a plena carga; 
COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO: Possuir as seguintes interfaces: RJ-
45 10/100 Base-T, RJ-45 serial, e USB; Painel de controle: console LCD de 

status e controle multifunção; Alarme sonoro: alarmes audíveis e visíveis 
priorizados por gravidade; Permitir o desligamento de emergência (EPO); 
Deverá ser fornecido a MIB e os códigos OID's para integração com softwares 

gerentes SNMP. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: Peso líquido máximo: 120 kg; Cor: 

preferencialmente preto. 
CARACTERÍSTICAS AMBIENTES: Média de temperatura de operação: 0 - 
40 °C; Média de umidade relativa de operação: 0 - 95 (non-condensing) %; 

Ruído audível a 1 (um) metro da superfície da unidade: até 55.0 dBA; Classe 
de proteção: IP 20. FACILIDADES DE MANUTENÇÃO: Auto teste 
automático: o auto teste periódico da bateria assegura uma detecção 

antecipada de que a bateria precisa ser substituída; Baterias substituíveis pelo 
usuário: aumenta a disponibilidade ao permitir que um utilizador qualificado 
execute atualizações e substituições das baterias, reduzindo assim o tempo 

médio de reparação (MTTR); Notificação preditiva de falhas: fornece análise 
de falhas com alerta antecipado, assegurando uma substituição proativa de 
componentes; Notificação de bateria desconectada: avisa quando uma bateria 

não está disponível para fornecer energia de emergência; Alarmes sonoros: 
oferece notificações sobre mudanças das condições de energia dos nobreaks 
e da energia de linha.  

DISPONIBILIDADE: Tempo de operação escalável: permite a rápida adição 
de mais tempo de operação quando necessário; Gerenciamento inteligente de 

bateria: maximiza o rendimento da bateria, a vida útil e a confiabilidade com 
um carregamento inteligente de precisão; Bypass interno automático: 
proporciona energia às cargas conectadas em caso de o nobreak sofrer uma 

sobrecarga ou falha; Carregamento de bateria com compensação de 
temperatura: aumenta a vida da bateria ao aumentar a voltagem de carga de 
acordo com a temperatura real da bateria; Troca a quente de bateria: 

assegura uma alimentação limpa e ininterrupta ao equipamento protegido 
enquanto as baterias estão sendo substituídas; Reinicialização automática de 
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cargas após desligamento do nobreak: liga automaticamente os equipamentos 

conectados quando do retorno da energia elétrica. 
DEMAIS CARACTERÍSTICAS: Proteção de energia on-line, de alta 

densidade e dupla conversão com autonomia escalável; Regime nominal de 
picos de tensão de energia: 480 joules; O produto deve ser novo, sem uso e 
deverá ser entregue em embalagem original; O equipamento deve dispor de 

CD com software, CD de documentação, guia de instalação, sensor de 
temperatura, cabo USB, cartão de garantia e Web/SNMP management card; 
Possuir conexão 10/100 BaseT: isso reduz um grande risco de tempo de 

inatividade, fornecendo relatórios detalhados sobre a idade da bateria, carga, 
integridade, etc., facilitando a substituição oportuna das baterias do nobreak; 
Possuir aviso de falha da bateria: fornece análise de falhas com alerta 

antecipado em baterias, possibilitando uma manutenção preventiva oportuna; 
Dispor de display gráfico LCD para textos e diagramas que apresentam modos 
de operação, parâmetros de sistema e alarmes; Compatível com geradores: 

assegura energia limpa e ininterrupta para equipamentos protegidos quando a 
energia de entrada do nobreak é fornecida pelo grupo moto-gerador diesel 
(ausência de energia da Concessionária local); Partida a frio: permite ligar o 

nobreak para fornecer energia temporária de emergência mesmo quando não 
há energia elétrica; Minidisjuntor rearmável: protege contra curtos circuitos de 
forma fácil e evita troca de fusíveis; Aprovado pela agência de segurança: 

assegura o teste e aprovação do produto para trabalhar com segurança com 
as cargas conectadas e dentro do ambiente; Regulação de frequência e 

tensão: oferece maior disponibilidade de aplicações corrigindo más condições 
de frequência e tensão sem usar a bateria; Condicionamento de energia: 
protege cargas conectadas contra surtos, picos e outros distúrbios elétricos; 

Correção de fator de potência de saída: minimiza os custos de instalação, 
possibilitando o uso de cabeamento e geradores menores. Baterias externas 
plug and play: assegura energia limpa e ininterrupta para as cargas ao 

adicionar tempo de operação adicional ao nobreak; Firmware rapidamente 
atualizável: instala releases de manutenção de firmware remotamente 
utilizando FTP; Gerenciamento via rede: fornece gerenciamento de energia 

remoto do nobreak através da rede através de software; Indicadores do 
status do LED: disponibiliza o status da unidade e de energia com indicadores 
visuais; Conectividade serial: permite o gerenciamento do nobreak através de 

uma porta serial; Cumprir as diretrizes RoHS, REACH (não conter substâncias 
altamente preocupantes) e diretrizes sobre as baterias;  Testes de 
conformidade: antes da entrega definitiva do equipamento na instalação do 

cliente, deverá ser realizado teste de carga no no-break com carga real igual 
ao porte do equipamento solicitado, para comprovação dos parâmetros do no-

break em funcionamento, inclusive com teste de autonomia do equipamento; 
Possuir assistência técnica autorizada e localizada na cidade de Belém-PA; 
Autonomia expansível: podem ser adicionadas baterias suplementares para 

fornecerem energia para a carga por um extenso período de tempo no caso 
de uma falha da rede elétrica. 
GARANTIA: Mínimo de 3 anos para reparo ou substituição (não inclui 

baterias) e 2 anos para baterias. 

7 ADAPTADOR WIRELESS USB 
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CARACTERÍSTICAS: Ser compatível com conexão USB 2.0 ou superior; 
Possuir botão WPS; Possuir antena destacável omnidirecional (RP-SMA); 

Ganho da antena: 4 dBi ou superior; Wireless compatível com os seguintes 
padrões: IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b; Frequência de 
operação: 2.400-2.4835GHz; Taxa de sinal: até 150 Mbps (dinâmico) para 

redes 11n, até 54 Mbps (dinâmico) para redes 11g e até 11 Mbps (dinâmico) 
para redes 11b; Deve ter potência de transmissão maior que 19 dBm; Dispor 
dos modos de operação wireless infraestrutura e ad-hoc; Possuir segurança 

wireless para suporte 64/128 bit WEP, WPA-PSK/WPA2-PSK; Possuir 
tecnologia de modulação DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM e 64-
QAM;Possuir funções avançadas para WMM, PSP X-LINK e Roaming; Possuir 

certificação CE, FCC, RoHS;Deve ser compatível com os seguintes sistemas 
operacionais: Windows 8.1 32/64bit, Windows 8 32/64bit, Windows 7 
(32/64bits), Windows Vista (32/64bits) e Windows XP (32/64bits); O produto 

deve ser novo, sem uso e deverá ser entregue em embalagem original. 

GARANTIA: Mínimo de 03 meses a partir da data de entrega. 
 

8 FRAGMENTADORA DE PAPEL 
 

CARACTERÍSTICAS: Capacidade de fragmentação para até 10 folhas A4 
(75g/m²) ou superior; Cortar em tiras de 6mm; Possuir nível de segurança P-
2 (norma DIN 66399); Ser compatível com a voltagem nominal de 110V; 

Possuir design ergonômico para facilitar a limpeza do cesto; O cesto deve ter 
a capacidade de 13,2 litros ou superior; Possuir proteção contra 
superaquecimento do motor; Dispor de assistência técnica em território 

nacional; O produto deve ser novo, sem uso e deverá ser entregue em 
embalagem original. 

GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 

 

9 TELEVISOR 43" 

CARACTERÍSTICAS: Televisor, tamanho mínimo de tela: 43 polegadas; 
voltagem: bivolt; Tecnologia Smart tv; Wi-fi; Resolução: 4K; Interface de 
hardware mínimo: entradas hdmi e 02 portas usb; Tela: LED; Acessórios: 

controle remoto, cabo de energia e manual. 

GARANTIA: Mínimo de 01 (um) ano a partir da data de entrega. 
 

10 TELEVISOR 55" 
CARACTERÍSTICAS: Televisor, tamanho mínimo de tela: 55 polegadas; 
voltagem: bivolt; Tecnologia Smart tv; Wi-fi; Resolução: 4K UHD; Interface de 

hardware mínimo: 02 entradas hdmi, 02 portas usb e bluetooth; Tela: LED; 
Acessórios: controle remoto, cabo de energia e manual. 

GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 

 

11 KIT MOUSE E TECLADO SEM FIO 

CARACTERÍSTICAS:  



 

 

Trav. Magno de Araújo, 424 – Telegrafo – Belém – PA – CEP: 66113-055 – Fone: (91) 3323-7400 – E-mail: 
mp@mpcm.pa.gov.br 

41 

 

Mouse: Conexão sem fio de 2,4 GHz com receptor USB. Alcance máximo de 

10 metros ou superior. Resolução do sensor de no mínimo 1000 dpi. 
Alimentação via pilha AA. Pelo menos 3 botões (clique esquerdo, clique direito 

e clique no botão do meio). Deve ter roda de rolagem. Deve ser ambidestro. 
Design ergonômico. Duração de bateria máxima de 18 meses ou superior. 
Compatível com Windows 7, 10 e 11. 

Teclado: Conexão sem fio de 2,4 GHz com receptor USB. Alcance máximo de 
10 metros ou superior. No mínimo 3 posições de inclinação. Deve ser ABNT 
ou ABNT2. Design resistente a derramamentos. Luz indicadora de Caps Lock. 

Luz indicadora de bateira. Alimentado por pilhas AA. Teclas especiais de 
controle de mídia. Teclado numérico. Teclas de atalho. Duração de bateria 
máxima de 36 meses ou superior. Compatível com Windows 7, 10 e 11. 

GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 
 

12  FECHADURA ELETRÔNICA 

CARACTERÍSTICAS: Fechadura digital de sobrepor compatível com porta de 

no mínimo 25 mm de espessura; Permitir abertura através de senha numérica 

(mínimo de 4 senhas) por meio de um teclado touch screen de 12 teclas  ou 

via leitor biométrico(mínimo de 100 digitais);  Possuir alimentação por 4 pilhas 

AA e avisar sobre pilha fraca com 1 semana de antecedência; Tensão: 6 Vdc 

(4 pilhas AA alcalinas inclusas); Tensão na alimentação de emergência: 9 V (1 

bateria alcalina não inclusa); Deve vir acompanhada de todos os acessórios 

(unidade externa, unidade interna, mecanismo de tranca, chapa de fixação, 

falsatestas, contratesta, sensor, pino da trava, ferro da maçaneta, pilhas, 

parafusos, porcas, amuelas, etc) para garantir a instalação e funcionamento 

conforme o esperado; Deve vir acompanhada dos manuais de instalação da 

fechadura e manual do usuário ou devem ser disponibilizados no site do 

fabricante para download; 

GARANTIA: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. 
 

 
5. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
5.1. Os materiais devem ser novos, sem uso, e entregues em suas embalagens 

originais. 
5.2. As propostas deverão ser encaminhadas a este MPCM/PA em papel timbrado da 

empresa, indicando CNPJ, endereço, responsável, e-mail, telefone e dados bancários. 
5.3. O prazo de validade das propostas deverá ser de 60 (sessenta dias). 
5.4. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de até 30 (trinta) dias corridos após 

a assinatura do contrato. 
5.5. O licitante vencedor será convocado, pelo MPCM/PA, para, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data do recebimento da referida convocação, para assinar o 

contrato. 
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5.6. Os materiais deverão ser entregues dentro das especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência, sendo vedada a possibilidade de quaisquer alterações sem 
justificativa prévia, por escrito, e a consequente concordância expressa deste MPCM/PA. 
5.7. Os equipamentos ofertados deverão ser novos e distribuídos através de canais 

credenciados do fabricante no Brasil, respeitando a padronização já especificada e as 
normas vigentes na legislação atual. 
5.8. Não poderão ser ofertados equipamentos descontinuados ou em previsão de 

descontinuidade das linhas normais de produção (fabricação e/ou montagem) do 
fabricante. 

5.9. A Proponente deverá apresentar em sua proposta comercial o valor unitário e total 
de cada modelo de equipamento objeto da presente contratação, por item. 
5.10. Os equipamentos deverão ser entregues nas caixas lacradas pelo fabricante, não 

sendo aceitos equipamentos com caixas violadas, devendo a mesma garantir proteção 
durante o transporte e estocagem. 
5.11. Os equipamentos deverão possuir identificação do fabricante e número de série, 

bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 
5.12. O vencedor será aquele que atender a todas as exigências do Edital e houver 
ofertado o menor preço por item dos produtos no prazo de vigência estabelecido no 

Edital. 
 

6 OBRIGAÇÕES 

 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1.1 Acompanhar e fiscalizar, através do setor competente, a perfeita execução deste 

contrato, comunicando eventuais irregularidades à chefia do órgão. 
6.1.2 Designar um servidor responsável pela fiscalização e execução do objeto do 
contrato. 

6.1.3 Fiscalizar a qualidade da execução do objeto, bem como a correta aplicação e 
especificação dos materiais, conforme determinado neste termo de referência. 
6.1.4 Oferecer todas as condições para que a CONTRATADA possa desenvolver a 

execução do objeto dentro das condições estabelecidas neste termo de referência. 
 

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.2.1 Empregar somente materiais de primeira qualidade, de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas neste termo de referência. 

6.2.2 Executar fiel, regular e integralmente todos os serviços necessários ao perfeito 
desempenho do objeto deste termo de referência, em quantidade suficiente e qualidade 
igual ou superior ao que foi estabelecido, podendo o fiscal do contrato, em qualquer 

tempo, recusar o recebimento quando não atender às condições estabelecidas. 
 
7 FORMA DE PAGAMENTO 

 
7.1.1 O pagamento será feito em parcela única, em até 10 (dez) dias úteis após a 
emissão do Termo de Recebimento, a ser emitido pelo funcionário designado por este 

Ministério Público para a fiscalização do contrato, após avaliação dos bens e de sua 
compatibilidade com este Termo de Referência. 
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Belém, 16 de março de 2023 

 
 
 
 

 
Raphael Brito de Paiva       Carlos Amaro C. Oliveira 
Divisão de Informática        Divisão de Informática 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

 Modalidade/ n° Pregão Presencial nº 02/2023 – 
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Informações 

da  licitação 

licitação MPCM/PA 

Critério de Julgamento Menor preço do item  

 

 
 

 
 

Informações 
da licitante: 

Razão Social:  

CNPJ:  

 

 Endereço: 

 

 

 

Dados Bancários: 

Banco:  

Agência
: 

 

Nº CC:  

É ME ou EPP? ( ) Sim ( ) Não 

 

 
 

 

 
Informações 

do 

representante 
legal da 
licitante: 

Nome:  

RG:  

CPF/MF:  

Natural/Naciona
l: 

 

Estado civil:  

Cargo/função:  

 
Endereço: 

 

 

e-mail:  

 

A empresa e seu representante legal acima identificado, vêm apresentar 
proposta comercial ao Pregão Presencial n° 02/2023-MPCM/PA, promovido pelo 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Pará – MPCM/PA, cujo objeto é a 

aquisição de equipamentos eletrônicos visando a renovação parcial do parque 
tecnológico e multimídia deste Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, conforme a planilha de quantitativo a seguir e demais condições e exigências 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência - Anexo I do Edital, conforme Planilha 
em anexo. 

(Local e data) 

Assinatura do representante da Empresa 

(cargo) (carimbo da empresa) 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA - PLANILHA DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO) 
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Itens para aquisição   

# 
Item 

Quantidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 20  SSD 240GB    

2 6 
 HD externo portátil de 
2TB 

  

3 1  Projetor multimídia    

4 25 

 Impressora 

multifuncional Bulk Ink 
colorida duplex 

  

5 65  Nobreack de 700Va   
6 2  Nobreack de 10000Va   

7 10 
 Adaptador Wireless 
USB  

  

8 15 
 Fragmentadora de 
papel 

  

9 5  Televisor 43”   
10 2  Televisor 55”   

11 15 
 Kit mouse e teclado 

sem fio 

  

12 1  Fechadura eletrônica   
 

 Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 

 
(Local e data) 

Assinatura do representante da Empresa 

(cargo) (carimbo da empresa) 

 
 

 
 
 

 
 

 

ANEXO III  
 

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e de Conhecimento 

das Condições estabelecidas no Edital 
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A empresa ______________________ (razão social), devidamente inscrita no CNPJ 

nº. ________________________, com sede na ________________________ (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 

_______________________ (nome completo), inscrito no CPF n° ________________, 

DECLARA que tem pleno conhecimento e concorda com todas as exigências e condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 02/2023 – MPCM/PA e seus anexos, bem 

como recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a 

correta elaboração da respectiva proposta comercial, e que atende plenamente aos 

requisitos relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à 

qualificação econômico-financeira. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

(Local e data) 

Assinatura do representante da Empresa 

(cargo) (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
ANEXO IV  

TERMO DE CREDENCIAMENTO  
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A empresa ____________________ (razão social), devidamente inscrita no CNPJ n° 
_______________, com sede na ________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal infra-assinado, para os fins de cumprimento do 
exigido pelo Edital do Pregão Presencial n° 02/2023, CREDENCIA o (a) Sr. (a) 
________________________________, portador(a) do RG nº. 

_____________________ e do CPF nº. _______________________, 
______________________ (cargo ou função), para REPRESENTÁ-LA perante o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ – MPCM/PA, 
na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº 02/2023, podendo formular 
lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive, interpor e desistir 

da interposição de recursos em todas as fases do referido certame.  
 

É ME ou EPP? ( ) Sim ( ) Não 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 

 
(Local e data) 

Assinatura do representante da Empresa 

(cargo) (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Trav. Magno de Araújo, 424 – Telegrafo – Belém – PA – CEP: 66113-055 – Fone: (91) 3323-7400 – E-mail: 
mp@mpcm.pa.gov.br 

48 

 

 

ANEXO V 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE OU NÃO DE PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA 

 
DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE DEFICIENTES 

 

REF: PREGÃO 02/2023 – MPCM/PA 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº , por intermédio 

de seu representante legal o Sr. _ , portador da carteira de identidade nº

  e inscrito no CPF nº , DECLARA para 

os devidos fins possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo 

de 5% de pessoas  portadoras  de  deficiência,  de  acordo com  o  artigo 28, 

§6°, da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 

11.06.2008). 

(Local e data) 

Assinatura do representante da Empresa (cargo) 

(carimbo da empresa) 

OU 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGABILIDADE DE DEFICIENTES 
 

REF: PREGÃO 02/2023 – MPCM/PA 

 

A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  nº , por 

intermédio de seu representante legal o Sr. , portador da carteira de identidade 

nº  e inscrito no CPF nº , 

DECLARA para os devidos fins que não emprega em seu quadro de pessoal 

o percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência, 

estabelecido pelo artigo 28, §6º da Constituição do Estado do Pará (EC nº 

0042/2008, publicada em 11.06.2008), em razão de empregar menos de 

20 (vinte) funcionários. 

(Local e data) 

Assinatura do representante da Empresa (cargo) 

(carimbo da empresa) 



 

 

Trav. Magno de Araújo, 424 – Telegrafo – Belém – PA – CEP: 66113-055 – Fone: (91) 3323-7400 – E-mail: 
mp@mpcm.pa.gov.br 

49 

 

 

 
ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 
QUANTO A TRABALHO MENOR 

 

 

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no 

CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________  Órgão expedidor _______  e do CPF n° 

________________,DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 

 

 
 

(Local e data) 

Assinatura do representante da Empresa (cargo) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023-MPCM/PA 

 
 

 
..............(razão social da empresa)..................., com sede na 
............(endereço)......................, inscrita social no CNPJ nº 

............................, por intermédio de seu representante legal ......... 
(nome)................, ........(nacionalidade)......, .........(estado civil)......, 
........(profissão)........., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

..........................e do CPF nº......................., sob as 
penas previstas na Lei nº. 8.666/93, DECLARA, que na condição (de 
microempresa, possui receita bruta compatível com o disposto no art. 3º, inciso 

I, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006) ou (de empresa de 
pequeno porte, possui receita bruta compatível com o disposto no art. 3º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006), assim como, que 

não possui nenhum dos impedimento elencados no § 4º do mesmo artigo. 
 

(Local e data) 

Assinatura do representante da Empresa (cargo) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 
 

DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 

 
 

 
CONTRATO nº XX/2023 celebrado entre o MPCM/PA e a 
empresa XXXX, para aquisição de equipamentos de 

informática, conforme a seguir se declara. 
 

 

O Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, com sede 
nesta cidade, na Trav. Magno de Araújo nº 424, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por sua Procuradora-Geral, 

.........................,  CPF nº ............., doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa xxxx, inscrita no CNPJ-MF sob o nº xxxx, estabelecida na .............. xxx, 

Estado xxx, CEP: xxxx, inscrita no CNPJ-MF sob o nº ................., neste ato 
representada por xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
este contrato nº xxxx/2023, que reciprocamente se outorgam, aceitam e se obrigam 

a cumprir, por si ou por seus sucessores, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

1.1 Este contrato decorre do Pregão Presencial n° 02/2023, tipo menor preço por 
item,  decorrente do Processo nº 5330/2023, tendo como fundamento a Lei Federal 
nº. 8.666/1993, e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, bem como pelas 

normas e condições do Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos eltrônicos , 
conforme especificações, quantidades e condições detalhadas neste instrumento, 
para atender às necessidades do órgão: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS 
3.1 Os documentos abaixo relacionados são partes integrantes deste contrato, como 

se aqui estivessem fielmente transcritos, de forma a complementar-se: 
a) Edital do Pergão Presencial nº 02/2023-MPCM/PA e anexos; 
b) Termo de Referência – Anexo xxxx do Edital;  e 

c) Proposta da CONTRATADA, datada de xx de xxxxxxx de 2023, devidamente 
assinada e rubricada. 
 

CLAUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
4.1 A Contratada está vinculada à todas as especificações técnicas dispostas no 
Termo de Referência e no Edital do Pregão Presencial nº 02/2023. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado, ressalvado o prazo de garantia dos 
produtos, a ser prestada mesmo após expirar o prazo contratual, nos termos 

estabelecidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DOTAÇÃO 

6.1 O valor global fixo e irreajustável deste contrato é de R$XXXXXXXXXXXXX 
(................................), de acordo com os valores especificados na Proposta de 

Preços e Planilhas de Preços. 
6.2 Os preços ora a serem contratados, pela exiguidade do prazo para execução, não 
serão reajustados, ressalvados, porém, as disposições do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3  As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente Pregão correrão 
à conta dos elementos de despesa: xxxxxxxxxxxxxxx, do orçamento consignado ao 
MPCM/PA no exercício de 2023, conforme reserva orçamentária constante do 

processo. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 Não será exigida da CONTRATADA garantia da execução deste contrato. 
7.2 As garantias dos bens objeto deste contrato estão estebelcidas no item 4 do 
Termo de Referência – Anexo I do Pregão Presencial n°02/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO 
CONTRATO 

8.1 Os equipamentos adquiridos, objeto deste contrato, deverão ser entregues no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, no local e 

endereço indicados no preâmbulo deste instrumento contratual. 
8.1.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas ao fornecimento e entrega do bem/produto, tais como embalagens, 

seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários etc. 
8.2 O prazo de entrega e os critérios de aceitação dos produtos/equipamentos 
observarão as condições estabelecidas no Edital do Pregão e seus anexos, ficando 

desde logo estabelecido que a inobservância desta condição implicará recusa formal, 
sujeitando a CONTRATADA à aplicação das penalidades fixadas. 
8.3 O prazo de entrega/recebimento dos equipamentos/produtos, excpecionalmente 

admitem prorrogação, nas hipóteses do art. 57, § 1º da Lei nº 8666/93. 
8.4 Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), 

emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do CONTRATANTE 
responsável pelo recebimento. 
8.5 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

8.5.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

8.5.2 Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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8.5.3 Se disser respeito a qualquer especificação do produto/bem, determinar sua 

substituição ou rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O recebimento do bem/produto dar-se-á 

definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório, uma vez 
verificado o atendimento integral das especificações estabelecidas no Termo de 
Referência, mediante o Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 

servidor responsável. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
9.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos após a emissão do 
Termo de Recebimento pelo funcionário designado por este Ministério Publico de 

Contas, após avaliação dos bens e de sua compatibilidade com o Termo de 
Referência nº xx/xxxx.  
9.2  A Nota Fiscal deverá conter todos os seus campos corretamente preenchidos 

devendo a CONTRATADA detalhar, no campo de discriminação, as alíquotas dos 
tributos e contribuições separadamente. 
9.3 O pagamento se dará mediante Nota de Empenho e será efetuado conforme 

estabelecido no item 9.4, após atesto pelo CONTRATANTE, por meio de crédito ou 
ordem bancária em conta corrente, devendo para isso ficar expresso na nota 
fiscal/fatura, o nome/número da agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito, de titularidade da CONTRATADA. 
9.4 Condiciona-se o pagamento a: 
a) Apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa do fornecimento contratado, nos 

termos estabelecidos no item 9.2 e com os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

I – O prazo de validade. 
II – A data da emissão. 
III – os ados do contrato e do órgão CONTRATANTE. 

IV – O período da execução do objeto. 
V – O valor a pagar. 
VI – Destaque dos valores de retenções tributáveis cabíveis. 

b) Declaração da fiscalização do contrato de que o fornecimento foi executado na 
forma avençada. 
c) Comprovação da regularidade da CONTRATADA perante a seguridade social, 

fazendas públicas, fundo de garantia de tempo de serviço, justiça trabalhista e 
cadastro de empresas inidôneas. 
9.5 No caso da nota fiscal ou fatura não destacar as alíquotas dos tributos e das 

contribuições, bem como os correspondentes valores, nos termos das respectivas 
legislações, a empresa sofrerá a retenção pelas alíquotas máximas previstas. 
9.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE. 
9.7 Constatada situação de irregularidade fiscal ou trabalhista da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de cinco (05) dias 
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério do CONTRATANTE.  
9.8 Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
9.9 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no órgão CONTRATANTE em favor da CONTRATADA e se a mesma 

for superior ao  
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 
9.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
9.11 É de responsabilidade da empresa fornecedora do material ou serviço, todos os 

custos com impostos diretos e/ou indiretos, taxas, fretes e quaisquer outras 
despesas para que os equipamentos/produtos  sejam entregues nas dependências 
do MPCM. 

9.12 Em caso de devolução do material ou recusa, é de responsabilidade exclusiva 
da empresa fornecedora todo e qualquer custo por esta operação, inclusive fretes, 
taxas, impostos ou encaminhamento ao fabricante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
10.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos de até 50% (vinte e cinco por cento) e supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme disposto nos §§ 

1° e 2° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, que, a critério do CONTRATANTE, se façam 
necessários. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento de 
contrato, do Edital da Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas 

federal e estadual de Licitações, cabe à CONTRATADA: 
a) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 

ou dos seus pressupostos, independentemente de outras combinações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 
b) Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE e providenciar a 

imediata correção das deficiências apontadas pela fiscalização quanto à execução do 
contrato; 
c) Cumprir o contrato objeto da presente contratação nas condições e prazos 

estabelecidos seguindo ordens e orientações do CONTRATANTE; 
d) Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o 
objeto contratado, responsabilizando-se pelo pagamento dos tributos incidentes no 

caso de transferência de valores para terceiros; 
e) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e/ou fiscais estipulados na 

legislação fiscal e trabalhista e outros que se façam necessários para realização do 
objeto licitatório; 
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f) Dar consultoria técnica durante o processo de instalação dos equipamentos; 

g) A CONTRATADA deverá dar garantia total sobre o produto dentro do período de 
garantia de fábrica, que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, efetuando 
inclusive a substituição parcial ou total dos equipamentos, em caso de defeito, se 

necessário; 
h) Os equipamentos ofertados deverão atender aos itens discriminados nas 
especificações técnicas constantes no termo de referência. O não atendimento de 

apenas um item desclassificará a proposta; 
i) Os equipamentos ofertados deverão ser novos e distribuídos através de canais 

credenciados do fabricante no Brasil, respeitando a padronização já especificada e as 
normas vigentes na legislação atual; 
j) Não poderão ser ofertados equipamentos descontinuados ou em previsão de 

descontinuidade das linhas normais de produção (fabricação e/ou montagem) do 
fabricante; 
k) Os equipamentos deverão ser entregues nas caixas lacradas pelo fabricante, não 

sendo aceitos equipamentos com caixas violadas, devendo a mesma garantir 
proteção durante o transporte e estocagem; 
l) Os equipamentos deverão possuir identificação do fabricante e número de série, 

bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.  
m) Toda e qualquer necessidade de manutenção, incluindo substituição de peças 
dentro do período de garantia, deverá ficar a cargo da empresa fornecedora do 

mesmo; 
n) A CONTRATADA se obriga a não realizar subcontratação; 
o) Manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação e a 

qualificação exigida na licitação, conforme o art. 55, XIII, da Lei n° 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das 
disposições deste contrato, cabe ao CONTRATANTE, além das obrigações resultantes 

da observância da Lei Federal n° 8.666/93: 
a) Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato; 
b) Efetuar o pagamento do produto/bem, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada por servidor responsável; 
c) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações deste instrumento e do contrato; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
e) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor previamente designado o 

cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora. 
f) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
g) O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar nas Notas Fiscais, os débitos 

e multas da CONTRATADA previstas no contrato, bem como os valores pagos a 
terceiros a título de ressarcimento de danos causados pela CONTRATADA; 
h) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

13.1 Todas as comunicações entre a CONTRATADA, na pessoa do seu preposto, e a 
CONTRATANTE, e vice-versa, deverão ser por documento escrito via correio 
eletrônico. 

13.2 Em casos de necessidade de urgência na comunicação entre as partes, será 
aceita a comunicação aplicativo de mensagens, devendo cópia, suas respostas e 
anexos serem juntados ao diário dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 Nos termos do Art. 67 da lei nº 8.666/93, a fiscalização do presente contrato 
terá como fiscal os servidores xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
14.2 Caberá ao servidor designado como fiscal, o acompanhamento e fiscalização da 

execução deste contrato, a qual incumbe, dentre outras atribuições, a anotação em 
registro próprio das ocorrências relacionadas ao objeto da contratação, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

14.3 Em caso de ausência do fiscal do contrato, por motivo de férias, licenças ou 
outros afastamentos, o fiscal substituto ficará responsável pela execução do 
contrato, devendo tomar conhecimento de todo o andamento relacionado a 

execução do presente contrato. 
14.4 No caso de necessidade de substituição dos fiscais durante a vigência do 
contrato, a designação de substituição será feita por Portaria, a ser publicada na 

Imprensa Oficial e juntada nos autos do processo correlato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR  

15.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 

excludentes de responsabilidade e correspondentes multas contratuais, se resultarem 
comprovadamente de caso fortuito ou de força maior, desde que atinjam, direta e 
comprovadamente, o objeto do presente contrato; 

15.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito ou por e-mail ao CONTRATANTE 
e comprovar qualquer evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias contados de sua ocorrência. 

15.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, 

desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1 Este contrato administrativo decorrente poderá ser rescindido: 
16.1.1 Unilateralmente nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do Art. 78 
da Lei n°. 8.666/93; 

16.1.2 Judicialmente, nos termos da Legislação Processual. 
16.2 No caso de rescisão contratual, devidamente justificada nos autos do Processo, 
terá o contratado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificação, para 

apresentar o contraditório e a ampla defesa. 
16.3 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contatuais e as previstas em lei ou regulamento.  
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16.4 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
16.5 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
16.6 A CONTRATANTE poderá rescindir este contrato, sem quaisquer ônus, mediante 
Notificação Prévia e por escrito à CONTRATADA, nos casos previstos no artigo 78, 

XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
16.7 Ocorrendo à rescisão contratual, a CONTRATADA receberá somente os 

pagamentos devidos em caráter proporcional à execução dos equipamentos 
entregues, descontadas as multas eventualmente aplicadas. 
16.8 A solicitação da CONTRATADA para rescisão, desde que não motivada pelas 

hipóteses legalmente previstas, poderá não ser aceita pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

17.1 Pelo atraso injustificado na execução do contrato ou pela sua inexecução total 
ou parcial, e de acordo com o devido processo administrativo, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades, além das legalmente instituídas: 
I - advertência; 
II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com este MPCM por prazo de até dois (02) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

17.2 A multa será aplicada nos seguintes termos: 
17.2.1 Multa de mora: será imposta multa à CONTRATADA na quantia de dois por 
cento (2%) sobre o valor global do contrato, além de multa de zero vírgula zero 

trinta e três por cento (0,033%) por dia de atraso na entrega do objeto, ainda que 
parcialmente, limitada a aplicação desta penalidade por até trinta (30) dias.  
17.2.1.1 Nas mesmas condições, à CONTRATADA aplicar-se-ão as multas de mora 

pelo descumprimento das demais obrigações e dos prazos estabelecidos neste 
contrato e em seus documentos integrantes. 
17.2.2 Multa por inexecução contratual: à CONTRATADA aplicar-se-á multa de 

dez por cento (10%) sobre o valor global do contrato, de forma não cumulativa, 
quando ultrapassado o período limite de mora de trinta (30) dias, sem prejuízo do 
preceituado no art. 87, §2°, da Lei nº 8.666/93. 

17.2.3 Multa por rescisão: pela rescisão do contrato por iniciativa da 
CONTRATADA, sem justa causa, será aplicada multa de dez por cento (10%) do 
valor do contrato. 

17.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, será paga diretamente na Diretoria Financeira e de 

Planejamento do CONTRATANTE. 
 



 

 

Trav. Magno de Araújo, 424 – Telegrafo – Belém – PA – CEP: 66113-055 – Fone: (91) 3323-7400 – E-mail: 
mp@mpcm.pa.gov.br 

58 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

18.1 A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato poderá ser 
solicitada pela CONTRATADA, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, ficando a 
cargo da interessada a apresentação de prova da ocorrência, sem o que o pedido 

não será aceito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
19.1 A CONTRATADA responderá por quaisquer danos/prejuízos materiais e/ou 
morais que seus empregados, subordinados ou prepostos, em razão de omissão 

dolosa ou culposa, venham a causar ao MPCM/PA em decorrência da execução do 
objeto deste contrato, incluindo-se, também, os causados a terceiros, a que título 
for. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
20.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, sem embargo ao direito 

de defesa e ao processo legal, de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/1993 e 
demais normas federais e estaduais que versem sobre as licitações e os contratos no 
âmbito administrativo, e, subsidiariamente, com base na Lei nº 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), as normas e os princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1 Este contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Oficial do Estado, 
dentro de dez (10) dias de sua assinatura, correndo as despesas às expensas do 

CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ASSINATURA DIGITAL 

22.1 O presente instrumento será firmado pelas partes, preferencialmente, com 
assinatura digital via certificado digital. 
22.2 As partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 

eficácia deste instrumento e suas cláusulas e condições, nos termos do art. 219 do 
Código Civil e assinado pelas partes por meio de certificados digitais emitidos por 
certificadoras autorizadas pelo ICP-Brasil, através dos endereços eletrônicos das 

partes, ficando certo que a assinatura neste formato é suficiente para a vinculação 
das partes e assunção de obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO E PROTEÇÃO DOS 
DADOS 
23.1 Em cumprimento aos termos da Lei Geral de Proteção de Dados, a 

CONTRATADA autoriza a coleta e utilização dos dados contidos, nos termos da Lei 
n°13.709/2018, para os fins de direito a que se destina o contrato. 
23.2 No manuseio de dados a CONTRATADA deverá manter e utilizar medidas de 

segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger 
a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
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contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda 

acidental ou indevida. 
23.3 Os dados pessoais não poderão ser relevados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização por escrito do CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 

mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos 
ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 
23.4 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 

pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente ao CONTRATANTE 
para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, com exclusão de 

qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir as dúvidas e questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato. 
 

E, por estarem assim de acordo, as partes assinam este instrumento  para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
Belém, XX de XXXXXXX de 2023 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
PARÁ 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1 - 
RG: 
CPF: 

2 –  
RG: 
CPF: 

 
 
 

 
 
 
 


